
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

OFÍCIO N° 636/2023 em 11 de abril de 2023 

ASSUNTO: Requerimento n° 141/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 224/2023, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 141/2023, de autoria dos 

Vereadores José Luis Buchalla e Paulo Sérgio de Oliveira. Requerida propositura 

requisita informações sobre motivo de defasagem de atendimento médico em UBSs, 

segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Ofício n° 54/2023 da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 
os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 
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A Sua Excelência, o Senhor 
JOSÉ LUÍS BUCHALLA 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Prefeitura Municipal de Birigui 
Centro Administrativo Leonardo Sabioni - Rua Anhanguera, 1155 - Jardim Morumbi 
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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ - 46.151.718./0001 - 80 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Birigui, 11 de abril de 2.023 

Ofício no 54/2023- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ref.: Resposta ao Requerimento n° 141/2023 

Ao Ilustríssimo Senhor 

JOSÉ LUIS BUCHALLA 

Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao requerimento supramencionado, o qual 

o Nobre Vereador, Paulo Sérgio de Oliveira, requisita informações 

sobre qual o motivo da defasagem de atendimentos médicos nas UBS 

's 01 (Cidade Jardim), 04 (Costa Rica), 06 (Tijuca) e 10 (Colinas), 

vimos por meio deste prestar os seguintes esclarecimentos: 

Primeiramente importante esclarecer que a Prefeitura 

Municipal de Birigui, através do Setor de Imprensa, emitiu apenas um 

Comunicado em 08/03/2023 com a finalidade de informar aos 

pacientes que, mesmo com a ausência de alguns médicos nas 

respectivas unidades de saúde supracitadas, não haveriam prejuízos 

nos atendimentos. 

O Comunicado emitido pela Prefeitura de Birigui, e 

questionado no presente requerimento possui o seguinte teor: "[...] 

Para que os pacientes não fiquem sem o atendimento procurado, as 

consultas médicas serão remanejadas para a Unidade Básica de 

Saúde mais próxima. Os casos de urgência serão encaminhados para 

o PSM (Pronto Socorro Municipal)." 

Da análise de tais informações, verifica-se que nenhum 

paciente ficou sem atendimento, apenas ocorreu a necessidade de 

remanejamento dos atendimentos a outras Unidades Básicas de 

Saúde. 

O remanejamento de médicos e pacientes para outras 

unidades ocorreu em razão da ausência dos profissionais médicos que 

prestam atendimento nas UBS 's 01, 04, 06 e 10. Alguns profissionais 

médicos se ausentaram por motivo de saúde (licença médica para 
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tratamento de saúde), bem como haviam 02 profissionais médicos de 
férias. 

Os profissionais que estavam afastados do serviço 
público são pertencentes ao Programa ESF e são contratados pela 
organização social que realiza a gestão do programa nas Unidades 
Básicas de Saúde deste Município. 

A Secretaria Municipal de Saúde notificou a entidade 
social, e juntamente com a OSS adotaram as providências 
necessárias para o remanejamento de médicos e pacientes, para que 
nenhuma unidade permanecesse sem atendimentos. 

Todos os pacientes passaram por triagem com a 
Enfermagem, foram avaliados, classificados e tiveram o 
reagendamento de suas consultas, sem prejuízos à sua saúde. 

De outro norte, os casos que foram classificados como 
urgentes foram encaminhados ao Pronto Socorro Municipal. 

Por fim, salientamos, mais uma vez, que a Secretaria 
Municipal de Saúde, não tem medido esforços para atender todos os 
pacientes que necessitam dos serviços municipais de saúde, bem 
como coloca-se à disposição desta Casa Legislativa para os 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Assim, esperamos ter prestado as informações 
necessárias e, sem mais para o momento, reiteramos protesto de 
elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Maraádai. 'yd() Marins 
,Stxnatkla nta de Saú4 

CASSIA RITA SANTANA CELESTINO 
Secretaria M 'dii5a1 de Saúde 


